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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Inclua-se o §18 ao art. 36 da Medida Provisória nº 746, de 2016, com a seguinte 

redação:  

“.................................................................................................................................. 

§ 18. O docente habilitado em curso de licenciatura, bacharelado ou de tecnologia 
poderá ministrar conteúdos curriculares em áreas afins de sua formação, desde 
que possua complementação pedagógica com duração de 3 (três) meses.” 

JUSTIFICAÇÃO 

Busca-se com a medida possibilitar ao professor ministrar disciplina 

em área afim ao de sua formação, desde que que possua complementação 

pedagógica com duração de 3 (três) meses.  
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